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      O Índice Municipal de Qualidade do Meio Ambiente (IQM), instituído pelo Decreto nº

29.306, de 5 de junho de 2008, constitui critério para o repasse do Imposto sobre

Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) no Estado do Ceará.

     Nos termos do referido Decreto, é destinado o percentual de até 2% (dois por cento)

do ICMS aos municípios que atendam aos critérios ambientais estabelecidos no âmbito

do IQM. Esse mecanismo tem como finalidade incentivar a adoção de boas práticas de

gestão ambiental, promovendo assim o fortalecimento das políticas públicas voltadas à

gestão adequada de resíduos sólidos no Estado do Ceará.
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Acesse o site:
iqm.sema.ce.gov.br para

iniciar sua incrição no 
SISTEMA IQM 2026.
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O cadastro no sistema deve ser realizado por um
responsável designado pelo município, o qual deverá
efetuar o cadastro de usuário na tela inicial do sistema.

Para tanto, é necessário o preenchimento correto dos
dados básicos solicitados, que permitirão a criação do
login e da senha de acesso.

OBS: Será permitida apenas uma
inscrição por município; portanto, é
necessário definir previamente o
responsável pela gestão da inscrição.

CADASTRO DE USUÁRIOCADASTRO DE USUÁRIOCADASTRO DE USUÁRIOCADASTRO DE USUÁRIO



– O primeiro passo para a utilização do

sistema é a atualização dos dados pessoais

na aba “Perfil”. Nessa etapa, o candidato

deve preencher todas as informações

solicitadas de forma correta e completa.

– Em seguida, é necessário marcar o campo
de confirmação (checkbox), atestando que
os dados informados são verídicos. Após
salvar as informações, o candidato poderá
acessar à tela de inscrição, na qual será
possível realizar o envio da documentação
exigida no IQM.
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O candidato deverá realizar o envio dos documentos obrigatórios para efetivar sua inscrição,
podendo também anexar documentação complementar. 
Ao final, o candidato poderá gerar o seu comprovante de inscrição, que servirá como registro da
submissão realizada no sistema.

INSCRIÇÃOINSCRIÇÃOINSCRIÇÃOINSCRIÇÃO

Comprovante de inscrição

Edição

OBS: Durante todo o período de
inscrição, o candidato poderá
editar os documentos. 



   O candidato deverá enviar seus documentos por

eixo, de forma individualizada. 

     É possível visualizar o documento enviado por

meio do ícone de visualização (olho), bem como

realizar edições por meio do ícone de edição

(lápis).

Para salvar as alterações
realizadas, é necessário clicar
na opção “Enviar respostas”.
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Na tela de inscrição, o candidato pode
optar por exportar o PDF de sua inscrição, o
qual apresentará seus dados e as respostas
submetidas.

OBS: O status exibido no relatório
corresponde à situação atual do processo.
Após a finalização do envio da
documentação, o status apresentado será
“Aguardando análise”.
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   Após a análise técnica, o sistema enviará um relatório individual ao candidato, via e-mail,
informando os itens reprovados e os respectivos motivos, conforme registrados nos campos de
“motivo da reprovação” e “observações”. Esse relatório tem como objetivo esclarecer ao candidato
quais documentações foram reprovadas e os respectivos motivos, possibilitando a adequada
abertura do processo de recurso.

O relatório será enviado para o e-mail
do candidato inscrito, ao endereço
eletrônico cadastrado do município e
ao e-mail do consórcio (caso se trate
de município consorciado), no
primeiro dia do período de
interposição de recursos.
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– Caso o candidato possua itens reprovados, poderá

interpor recurso durante o período estabelecido para

essa etapa. Para tanto, deverá baixar o modelo de

justificativa do recurso, preenchê-lo adequadamente e

anexá-lo ao sistema.

– Além disso, será necessário selecionar os itens que

deseja recorrer e encaminhar a documentação correta.

Durante todo o período de recurso, o candidato poderá

revisar, substituir ou atualizar os arquivos enviados. 

OBS: Após a análise técnica do
recurso, será divulgado o
resultado final no site da SEMA.
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